
PREFEITURA DO MUNICfplO DE AGUDOS

DIsPllR SOBRE AS DIRETRIZES OR-
çAMG<dRUS PARA O EXERefCIO

DR 1 .991 , R DÁ OUTRAS PROVI 

D!lNCIAS .

LEI NO 2 .211 DR 2ll DR SBTEMBR<! m 1 .990

c. G. C. .11 6.137.444/ 0001 -74

PRAÇA TIAA DENTES. 650 • CAIXA POSTAL. 07.

ESTADO DE 5.&.0 PAULO

O poder Executivo considerar& a elaboraçÃo do Plano Diretor
e extenaÃo do rede de onereia .létrica Co.o prioridade. , e
ob.ervada a capacidade financeira do Huniclpio e o plano •
Plurianual aprovado pola Lei nO 2 .1401 procederá a aeleçio'
de outras prioridade. dentre •• rel.cionadas DO Anexo I iD
tegrante de.ta lei, e 08 orçará a preço de julho d. 1990.

o Hunic lpio aplicará ~~ do .ua receita re.ultanto de i __
posto., conto~o di.pÕe o Artigo 212 da CoD8tituiçÃo Fede 
ral , prioritaria.ente na .anutençÃo e no de.envolvi.ento do

•en.ino do pri.eiro grau e pre_.acolar .

Aa unidade. orçamentária. proj.tarão .ua. d••p.... corren •
tea atô o li.ite fixado para o exerclcio e. cur.o, a pr.ço
da julho d. 1990, considerando oa au.entoa ou a. diminui 
çõe. d••erviço• •

A•••tiaativa. da_ receitas .orão feita. a preço de julho •
de 10901 consldarar-ee-Ão • tondencia do Dre.ente .xereleio

• L b'• oa efeito. da••odl f i caçoa. na legialaçao tri utaria , o.
quai. aerão objeto de projeto de leI ...r enc..inhado à ta
..ra ~lWtlcipal , até quatro ••••• ante. do eneerrallento cíõ
ex.rclcio .

§ 60 .

O. projeto. ea fa.e de execuçÃo teria prioridade &Obre oa •
novo. projetas , não podendo .er paraUaado... autorizaçÃo
legislativa.

§ ~g . O p&«a.onto do ••rYiço da divida do peaaoal e de .ncarco. ,
terá prioridade sobre •• açõe. de expanaão .

§ 40 .

fi 2Q.

ARTIGO 30.

AtrrIGO zu, A e labor.ç,io da proPOR" orç..entárta do Hunlelpto p&ra o
exerclcl0 de 1991 obedecerá a...gulnt•• dlretrt••• cera!.,
••11 pr.juizo da. nol'll4. flnanceira. eatabelecicla. pela le
gislaçÃo foderal .

S lo . O ItOntante da. de.pe... nao poderá ..r .uperior ao da. re
ceita• •

ARTIGO ID. A elaboraçÃo da propoata orçaaentÁrta para o ex.releto de
1991 abrangerá oa rodere. LegislatiYo e Executlyo, ••ua tua
doa • entidade. da Adatntatração di reta e tndtreta , ...1. T
cano a execução orça.entÁria obedecerá .. dlretrt... aqui
••t.b.toelda• •

o Dr . Nelaoa A...d A1\1b , profelto .'unicipal de ACUdo. , Eata
do de são flaulo, no uso de BUaa .trlbul~õ •• lesai. , taz saber que • ca~
.ara Municipal aprovou e ele sanctona e pro.ulga a a.sulnte lell
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103.000 ,00

600.000 ,00

400.000 , 00

000 . 000,00
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300 .000 ,00
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100 . 000,00

100.000 , 00

7 .000.000 , 00

100.000 ,00

100.000 ,00

100 .000 ,00

1 . 500 .000 ,00
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ESTADO OE SJ.O PAULO

PRAÇA

Oa valore. erça.entárioa aerÃo atualiz.do••onetaria.ente I

pala yartaçao do BTI pleno ontre o .ê. de julho de 1990
janeiro de.I09l , obedecendo a IÓnlul. 1 •d t • •aegu r e de.pre~_
o.. raça• • d. ail cru••lroa .pÓ. o calculo.

8TN Janelro/OI Z Talar orç..ent . rl 0 • valor corrtcido
8TN Julho/90

Subvenção . 0 Lar do. D....parado• • •••• • ••Cr S.

Subvenção à Ca.. r ed r l na da Rocha Vi ana ••crS.

s ubve nção à SOe. Eapl r i t a lI,André Luia" ••• CrS .

s ubve nç ão à A.-oC. do lIo RpUaI de Agudo• •Cr t .

Subve nção ao no.plt a1 FApl r i t . d. M.rlll• • • • •

s ubv. nç ão à Io"und.ção Ant oni o pruder.te • •• •CrS.

Subve nção ao 1I0Bp .AMaral CarYalho-Jaú • •• •Cr$.

Subvenção .0 ConaÓrcio Jnteraunlctpal
da prolDO ção Soolal - negiÃo de O.uru•••••Cr9.

SubvençÃo .0 Centro t:apl r i t a tlLuZ,
A. or e C.rldade" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• CrS.

Vetado.

Vetado.

Vetado .

subvonção à Asaoclação Clvlca e Educa_
cional Poltcia lllri. de Agudo• •• • • ••• •• • •cr'.

SubvençÃo à AaaociaçÃo doa rala • Aal-
go. do. Excepclonaia de Agudo. - ArAE• • • •Cr S.

s ubvençÃo à Suc l edade sio VIcente de
l'au10 _ Con• • lho rartlcular de Agudo• • • ••CrS.

Subvenç ão ao Lar d. Criança AKUden•••••••crS.

s ubvençÃo 1 Soc i edade ~i~o. do. Pobre.
d. santo Antonio •••• • •• • • • • • • •• • • • • • • • • • •CrS.

o Pode r Exec ut l Yo tl~ará convênio, CD. vl«cncta . áxl.. d.
u. ano, coa outra. e~tera. do ÇGve rno para de . e nvolvl.ent o '
de .proCr.... prlorltarloa na. ar... de educação cul tura
..ude • • ••iatêncla aoe l&l , se. ônua para o Huni c lpi o . '

Vetado.

Será concedi~a aju~a financeira à. ent i dade. re l acionada. ,
a.. fin. lucrativo., reconhecida. de uti1ld~do PÚbl ica na.. . - ..area. d. saude , !ducaçao e A••I.t~nota Soo l. l noa segui n _
tea. valorea.

PREFEITURA

§ 20 .

§ l o.

i 30 .

• •Paracrato unico _ Vetado .

ARTI GO ~o .

ARTIGO Qg .

ARTI GO 7 0 .
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LEI NO 2.211 DE 2~ DE SETEfWno DE 1 .990

liYUB
lpal

LVES
etrativo

da lei .publicada e regi.trada na to

rrofoitura Jfunicipal de AgudoM 25 de setembro d i990 .

Es t a l.i entrarÁ •• vigor na data de sua publicação , revo
gadas as disposiçõea e, contrário .

lo' i e 8 vedada a concessão de ajuda rioaneeira às olltidad•••
qU3 não prestaram contas doa recurso. anterlo~ente recebi
d08, assi. como •• que não tlvere••s BU•• contas aprova ~
das pelo .:Xecutivo J'unicipal .

o Orça.ento anual obedecerá à estrutura organizacional a
proyaua po~ Decreto , copreondendo seue tundo., órgãos e
entidade. da ad.iniatraçÃo direta e indireta .

As operações de crédito por Antecipação de Receita, contra
tadaa pelo Nuniclpl0 , serão totat.onte liqUidadas até õ
tinal do e~erclcio .

O. prazos para prestação d. conta. serÃo o. exigidos na
In.trução 2/78 do Tribunal de Conta. do Est ado de são pau_
lo .

AuxIlio ao Lar Espirita da Criança
Feliz 1I~larla de N.znréu ••• •• • • • • •••• • • • • ••CrS. 150.000 ,00

o. pa~••entoB aerÃo eCotuadOB .pá. a preatação de conta. •
aprosentada. pela. entidados beneficiadas CD. recursos re_
cebidos no exerclcio anterior .

§ 20 .

ARTIGO 90.

§ 30 .

ARTIGO ao .

AJrrIGO 100.- --
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